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GOVERNO DO ESTADO 
D E C R E T O N . 34.839, D E 14 D E A B R I L D E 1959 

R e g u l a m e n t a o ar t igo 18, da L e i , n . 4,831. 
28 de agosto de 1958, e d ã outras p r o v i d ê n c i a s . 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O F I N T 
, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usan 
de suas a t r i b u i ç õ e s legais, „ 

í . D e c r e t a : " . -
A r t i g o l o — A s custas e emolumentos que consl 

t u e m r e n d a - do Ss tado e as pertencentes à O r d e m d 
Advogados do B r a s i l — S e c ç ã o de S ã o P a u l o — ser, 
a r recadados : • • . 

a) — nos c a r t ó r i o s j ud i c i a i s de p r i m e i r a i n s t â n c i a i 
c o m a r c a d a C a p i t a l , excetuados os - d a V a r a , P r i v a t i v a 
M e n o r e s , median te a selagem por processo m e c â n i c o , 
que t r a t a o L i v r o X I I I , do C ó d i g o de Impostos e T a x 
Í D e c r e t o n . 22.022, de 31 de j ane i ro de 1953); 

b) — nos c a r t ó r i o s j ud i c i a i s das comarcas do interi< 
n o s c a r t ó r i o s ex t ra jud ic ia i s (tabelionatos. registros < 
i m ó v e i s , registros de t í t u l o s e documentos e c a r t ó r i o s i 
protes tos de le t ras e t í t u l o s ) , nos d a V a r a P r i v a t i v a < 
M e n o r e s d a C a p i t a l e nos T r i b u n a i s de J u s t i ç a e Aiçad 
m e d i a n t e á s es tampi lhas do imposto do selo e as esp 
c i a i s de " C u s t a s d a O r d e m dos A d v o g a d o s " . 

§ l o — A a r r e c a d a ç ã o das custas e emolumentos q' 
c o n s t i t u e m r e n d a do Estado, devidos nos executivos f i 
ca i s do Estado, c o n t i n u a a ser fe i t a de acordo c o m o d i 
pos to no ar t igo 41, dp L i v r o X I , do C ó d i g o de Impost 
e T a x a s . \ 

§• 2 o — P o d e r á ser adotada nos T r i b u n a i s de J u s t i 
e A l ç a d a e n a V a r a P r i v a t i v a de Menores d a C a p i t a i , < 
acordo c o m a c o n v e n i ê n c i a do se rv iço , a selagem por pn 
cesso m e c â n i c o . 
- A r t i g o 2 ó — A a r r e c a d a ç ã o das custas e emolumei 
tos mediante a selagem por processo m e c â n i c o s e r á í e 
t a : - -

a) — quando devidos e m processos — por e s t a m p í 
gern .da i m p o r t â n c i a r e c o l h i d a e m guia, segundo m ó d ê 
ap rovado pe la Sec re ta r i a d a Fazenda , expedida pelo e 
c r i vão do c a r t ó r i o p o r onde se processar o fei to; 

b) — quando devidos e m c e r t i d õ e s e outros docamei 
•tos expedidos pelos s e r v e n t u á r i o s — por estampager 
n o p r ó p r i o documento, d a i m p o r t â n c i a r eco lh ida . 

•5 l o — Na h i p ó t e s e d a l e t r a " a " , o e s c r i v ã o entrf 
g a r á a gu ia ao interessado p a r a efetuar o pagamento r 
r e p a r t i ç ã o a r recadadora competente d a Secre ta r i a d a FÍ 
z e n d a . O f u n c i o n á r i o encarregado d a a r r e c a d a ç ã o proc i 
d e r á à es tampagem d a i m p o r t â n c i a r eco lh ida n a p r ime 
r a v i a d a guia . apondo nas demais a d e c l a r a ç ã o do rees 
b i m e n t o med ian t e c h a n c e l a . 

§ 2 o — A s guias s e r ã o e x t r a í d a s e m t r ê s vias. qt 
t e r ã o o seguinte des t ino : a - p r i m e i r a v i a s e r á j u n t a d 
p e l o e sc r ivão , aos autos; a segunda entregue ao intere; 
s ado como .comprovante do pagamento , e a te rce i ra f i ca i 
r e t i d a n á r e p a r t i ç ã o a r recadadora p a r a controle d a ai 
r e c a d a ç ã o . 

§ 3 o — N a h i p ó t e s e d a l e t r a " b " , os s e r v e n t u á r i o 
sob sua responsabi l idade, c o t a r ã o as custas e eroolumsr 
tos devidos ao Es tado à m a r g e m dos documentos que ej 
ped i r em, entregando-os antes de assinados, a ó interessf 
d o p a r a efetuar o pagamento n a r e p a r t i ç ã o arrecadade 
r a competente . S e o documento cont iver m a i s de u m 
f o l h a , a es tampagem d a i m p o r t â n c i a r e c o l h i d a , far-se^ 
n a ú l t i m a f ô l h à . 

v A r t i g o 3.o — Q u a n d o a a r r e c a d a ç ã o das custas e eme 
l umen tos que cons t i t eum r e n d a do Es tado e que perter 
c e m ' à O r d e m dos Advogados do B r a s i l — S e c ç ã o de Sã 
P a u l o — se f izer p o r me io de estampilhas, s e r ã o esta 
apl icadas , pelo s e r v e n t u á r i o , conforme o caso, nos a ü t c 
j ud i c i a i s , o u no documento que o mesmo expedi r ou de 
vo lve r ao interessado e antes" d a s u a en t rega à pa r t e . 

§ l .o — E m r e l a ç ã o à s escri turas, p r o c u r a ç õ e s e ou 
t ros atos lavrados e m l ivros , os t a b e l i ã e s d e notas aa l i 
c a r ã o as es tampi lhas nos p r ó p r i o s l i v ros e in seguida a 
ato e imed ia t amen te , a p ó s o seu encerramento. 

§ 2.0 r - Sendo o ato p ra t i cado e m l ivros , sem o í o i 
necirnento de documento ao interessado, neles s e r á ap l i 
cada , pelo s e r v e n t u á r i o , a es tampi lha , imed ia t amen te ape 
a ass ina tura do a to . 

§ 3 o — A i n u t i l i z a ç ã o das es tampi lhas f a r - s e - á n 
f o r m a estabelecida n a l e g i s l a ç ã o a t inente ao imposto d 
selo. 

A r t i g o 4 o — N a a r r e c a d a ç ã o das custas de que t r á 
t a o ar t igo l .o . devidas e m processos, os e s c r i v ã e s ooser 
v a r ã o os prazos previstos n a T a b e l a " A " „ anexa à Le 
n 4.831, de 28 de agosto de 1958. salvo quanto ao paga 
mento In ic ia l , que o b e d e c e r á o disposto no § l .o dest 
a r t igo . 

§ l o — A s custas correspondentes à p r i m e i r a pras ta 
ção . o u quando pagas de u m a só vez. s e r ã o a r recadada 
logo e m seguida ao despacho da p e t i ç ã o i n i c i a l ; deveud-
o e s c r i v ã o expedi r a g u i a refer ida no ar t igo 2o , o u a p l i 
c á r as es tampi lhas aos autos, antes da e x t r a ç ã o do m a n 
dado de c i t a ç ã o , ou d a entrega d a p e t i ç ã o ao o f i c i a l a 
jus t i ça . 

§ 2.o, — A s custas acrescidas que se t o r n a r e m devida 
ê n f r a z ã o do rea jus tamento do v a l o r da causa, do nútner< 
de folhas dos autos, ou por qua lquer o u t r a c i r c u n s t â i i 
cia s e r ã o arrecadadas antes do encerramento do fei to oi 
do seu a rqu ivamento . 

A r t i g o .5.0 — C o n s t i t u e m r e n d a do Estado, a l é m di 
prjvisto n a T a b e l a " O " , a n e x a à L e i n . 4.831, de 28 di 
agosto de 1958. as custas e emolumentos r e m u n e r a t ó r i o ! 
dos atos pra t icados nos c a r t ó r i o s of ic ia l izados e nos !"«• 
bunais de J u s t i ç a e de A l ç a d a . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Coris idera-se j á i n c l u í d o nas im
p o r t â n c i a s que cons t i tuem r e n d a do Estado, o ad ic iona 
ins t i tu ído pelo ar t igo l .o . d a L e i n 2 412. de 15 de dez-.mv 
bro de 1953, e elevado p a r a 13,75% (treze e setenta e cin
co c e n t é s i m o s po r cento) pelo a r t igo 3.o, d a L e i n . 3 329 
de. 30 d è dezembro de 1955. 

Ar t igo . 6.0 ~ F i n d o s o u abandonados os processo; 
Bem o pagamento das custas e emolumentos que consti
tuem r e n d a do Es tado , os e s c r i v ã e s dos c a r t ó r i o s j ud i 
ciais of ic ia l izados e x t r a i r ã o c e r t i d õ e s das i m p o r t â n c i a í 
devidas, p a r a o efeito de i n s c r i ç ã o d a d í v i d a . 
< § l .o — A s c e r t i d õ e s s e r ã o e x t r a í d a s e m duas vias 
tendo a, p r i m e i r a r e m e t i d a à P r o c u r a d o r i a F i s c a l , d a Se
cretaria d a Fazenda," e á segunda j u n t a d a aos autos, 
t § 2 o — A e x t r a ç ã o das c e r t i d õ e s f a r - s e - á antes dc 
arquivamento dos feitos e a remessa das p r i m e i r a s vias 
a P rocurador ia F i s c a l , a t é o d i a 15 do mês Subsequente 
aquele e m que fo r em e x t r a í d a s . 
* < M . A R-ÍJ G CL 7-2.^ C o n t i n u a m e m v igor as d i s p o s i ç õ e s dc 
Livro X, d o - C ó d i g o de Impostos e Taxas , que n ã o c o l i d i 
rem com este decreto. - " ' - , 

ae s u a S | u b t t e ^ 

Ai -ugo a o — ttevogam-se as d i spos i ções em c o n t r á r i o . ' 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo . 14 de 

'• a b r i l de 1959. - -
C A R L O S - A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc i sco de P a u l a Vicente de Azevedo 

* * J o s é A v i l a D i n i z J u n q u e i r a 
' P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia -de Es t ado 

dos Negóc ios do Governo , aos 14 de a b r i l de 1959. 
F io ravan te Z a m p o l 
D i re to r G e r a l " . 

D E C R E T O N . 34.830, D E 14 D E A B R I L D E 1939 

. A l t e r a as Tabelas E x p l i c a t i v a s do O r ç a m e n t o 
Vigente . 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
G O V E R N A D O R D O ' E S T A D O D E S A O P A U L O , usando 
de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Dec re t a : 

A r t i g o l .o — F i c a m suplementadas n a i m p o r t â n c i a de 
C r $ 10.000.000 00 (dez m i l h õ e s de cruzeiros) as d o t a ç õ e s 
do O r ç a m e n t o vigente abaixo d i sc r iminadas e a t r i b u í d a s 
à Sec re ta r i a da F a z e n d a : 

A — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
A U T O N O M I A S A D M I N I S T R A T I V A S 
V E R B A N . 289 
M a t e r i a l e S e r v i ç o s 

C r $ 
8.31.4 4 Despesas Diversas , 

.49 Encargos Diversos 
493 S u b v e n ç õ e s à Autonomias adm. 

' n i s t ra t ivas 
. 1 — U n i v e r s i a a ü e de S ã o P a u l o 

6 — P a r a c Depar tamento 
de F í s i ca da Facu ldade 
de F i loso f i a . C i ê n c i a s e 
L e t r a de S ã o P a u l o . . . 5.000 000 00 

17 — F a c u l d a d e de F a r m á c i a e 
Odonto log ia de R i b e i r ã o 
P r e t o - 5 000 000 00 

T O T A L D A S U P L E M E N T A Ç A O 10.000 000 00 

• A r t i g o 2.o — P a r a atender à s s u p l e m e n t a ç õ e s de que 
i t r a t a o art igo anterior, f i c am reduzidas n a mesmo O r ç a 

mento, cód igo e verba neles mencionados, as s é g m - i t e s 
d o t a ç õ e s : 

- A — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
A U T O N O M I A S A D M I N I S T R A T I V A S 
V E R B A N . 289 
M a t e r i a l e Serv iços 1 

C r $ 
8.31.4 4 Despesas Diversas , 

49 Encargos Diversos " # i 
493 S u b v e n ç õ e s à Autonomias A d m i 
•_ n i s t r a t ivas 

5 — Facu ldade de. F a r m á c i a e 
Odonto log ia da I tape t inga 3.000 000CO 

1 — Facu ldade de M e d i c i n a de . 1 

. . B a u r u 3.000.000 00 
9 — Facu ldade de F i l o s o f i a , 

• C i ê n c i a s e Le t r a s de A r a -
eatuba 2.500.000,00 

15 —- Facu ldade de F i l o s o f i a, 
C i ê n c i a s e Le t ras de M o g i 

I das Cruzes . . . . . . 1.500.00000 

T O T A L D A R E D U Ç Ã O . . . . . . ' 10'. 000, OOo"ÕÕ • 

A r t i g o 3 o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a d a t a 
de s u a p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4 o — R e v o g a m ^ as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o , 
abr i l de 1959 G o v ' e r a o d o Es tado de S ã o Pau lo . 14 de ' 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O ! 
F r a n c i s c o de P a u l a Vicen te de Azevedo 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a de Es i&do 
dos N e g ó c i o s do Governo , aos 14 de a b r i l de 1S59. 

F io r avan t e Z a m p o l 
I j|gí D i r e t o r G e r a l 

I D E C R E T O N . 34.831, D E 14 D E A B R I L D E 1959 1 

"gg A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i va s do o r ç a m e n t o 
W vigente. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de 
suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

D e c r e t a ; * 
A r t i g o l . o — F i c a m suplementadas n a i m p : r t â n c i a 

de C r $ 539.060,00 (quinhentos e t r in t a e nove m i l e ses-, 
senta cruzeiros) , as d o t a ç õ e s do o r ç a m e n t o vigente abaixo 
d iscr iminadas , a t r i b u í d a s à Secretar ia da F a z e n d a : 

D E P A R T A M E N T O D A R E C E I T A 
A R R E C A D A Ç Ã O — C A P I T A L < 
V E R B A N . 311 , - I 
M a t e r i a l e Se rv i ços ! 

C r $ 
8.11.4 4 Despesas Diversas | 

41 Ut i l idades Cont ra tua i s , J 
412 Alugue i s de m á q u i n a s e se rv iços m e - I 

canizados . . . . 399.600,00,8 
. ' 42 S e r v i ç o s de C o n s e r v a ç ã o I 

> 420 I n s t a l a ç õ e s e Equipamentos 139.460.00 1 

T%T T o t a l das S u p l e m e n t a ç õ e s . . ..- . » 539.060,00 

^ A r t i g o 2 .0 — P a r a atender à s s u p l e m e n t a ç õ e s de que 
t r a t a o ar t igo anter ior , f i c a reduzida n o mesmo o r ç a m e n - t 
to, cód igo e d e p e n d ê n c i a nele mencionados, a seguinte d o - ç 
t a c ã o : • - - c 

\ - D E P A R T A M E N T O D A R E C E I T A 
A A R R E C A D A Ç Ã O — C A P I T A L 

.1 V E R B A N . 311 
f M a t e r i a l ç S e r v i ç o s 

- — . ^ ^ " ' Í - - C r $ 

8 .11 .4" 4 Despesas Dive r sas 8 

41 .Ut i l idades Cont ra tua i s . - - . « i ' « « ; « • • 
Ĥ ,„ 411 "Alugueis de I m ó v e i s . , . . . »• 539 .060 ,00^ 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
mm diXRïo'pTiciÂc 'mm . 
R U A DA -GLORIA N. 358 -1 SAO P A U L O 

j^g-fip^.^. Telefones j i i f * 5 ^ . " ' 
Assinaturae . . . 36-2684 Dire tor ia . . . . 36-253S 
T e s o u r a r i a . P u - ' G e r ê n c i a . . . . 36-27S2 

bl icacões e A r - S e d a ç ã o 34-&810 
quivo . , . . . 36-2724 Contador ia . . . 36-2764 

R e v i s ã o . . . . . 36-6184 E x p e d i e n t e - , . . 36-7931 
O f i c i n a s : S e c ç ã o do Pes» ' 

J o r n a l . . . . . 36-2552 soai 36-6183 
Obras 36-2598 

f^m- Venda Avulsa ' " * " * * w * 

N U M E R O D O D I A Cr» Ï.5C 

N U M E R O A T R A S A D O O O A N O C O R 
R E N T E , Or$ $.ac 

# í . Assinaturas «' 

Diário do Executivo Diário da Justiça 
P E R Í O D O / ' C r f - P E R Í O D O Cr« N 

1.»/ 1 a 31/12 . . . 350.00 l . V 1 a 31/12 . . . 25U.O0 
1.V- 4 9 31/12 . . . 265,00 i . V 4 a 31/12 . . . 190,Jt 
L V Ï 3 U / 1 2 . . . 180,00 l . a / 7 a 31/12 . . . 130,00 
1.V1C a 31-12 . . . iO.OÜ l . o / l d a 31,12 . . . S5,i)0 

A L M O X A R I F A D O 
K U â D A G L O R I A N. 893 — T E L E F O N E : Ï6-2583 

P A R A A C U M P R A D E I M P R E S S O S E M G E R A J L 
V O L U M E S D E L E I S « D E C R E T O S , frOLHË-

T O S . S E P A R A T A S , J O R N A I S â T R A S A D O S , 
etc., e para consulta de coleções de jo r 

nais, R u a da G l o r i a , ou 346 
( N . î) IS-1-59) 

. „ _ .. _ 

a r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na da ta 
sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 4.0 — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o d o . Governo do Estado de S ã o Paulo , 14 de 

r i l de 1958. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc isco de P a u l a Vicente de Azevedo 

Publ icado ' n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
s Negóc ios do Governo , aos 14 de abr i ! de 1959. 

F io ravan te Z a m p o l Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 34.832, D E 14 D E A B R I L D E 1959 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i va s do o r ç a m e n t o 
vigente. , 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O -
S R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando d e . 
as a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : • \ 
A r t i g o l . o — F i c a m suplementadas n a ' i m p í r t â n c i a 

C r $ 3.019.800,00 ( t r ê s m i l h õ e s , dezenove m i l -e o i í o c è n -
3 cruzeiros) as d o t a ç õ e s do o r ç a m e n t o vigente" abaixo d i s -
m i n á d a s e a t r i b u í d a s à Secre tar ia da S a ú d e P ú b l i c a s 

Ass i s t ênc i a S o c i a l : 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D A 
C R I A N Ç A 
V E R B A N . 179 
Pessoal ^ ̂  

C r $ 
13.1 1 Pessoal V a r i á v e l 

10 E x t r a n u m e r á r i o s 
102 Dia r i s t a s . . . . . . . . . Î . 425 .600 ,00 

S E R V I Ç O D O P Ê N F I G O F O L L 4 -
C E O 
V E R B A N . 183 
P e s s o a ï 

17.1 1 Pessoal V a r i á v e l 
10 E x t r a n u m e r á r i o s \ . ' 

102 Diar i s tas . . . . . . . . . 241.400,00 

S E R V I Ç O D E M E D I C I N A S O C I A L 
• V E R B A N . 189 

Pessoal 
11.1 -1 Pessoal V a r i á v e l 

10 E x t r a n u m e r á r i o s 
102 Dia r i s t a s . . . . . . , . » . 956.300,00 

I N S T I T U T O D E C A R D I O L O G U 
V E R B A N . 195 
Pessoal . 

7.1 1 Pessoal V a r i á v e l 
10 E x t r a n u m e r á r i o s 

102 Diar i s tas ..% . . t 396.000,00 

T O T A L « •« v » . . . 3.019.300,00 

A r t i g o 2 .o — P a r a atender à s s u p l e m e n t a ç õ e s cous
î t e s do ar t igo anterior , f i cam reduzidas no mesmo o r » 
nento, verbas, cód igos e d e p e n d ê n c i a s nele menc iona - , 
•>, as seguintes d o t a ç õ e s : 

" D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D Á 
! C R I A N Ç A 
, V E R B A N . 179 

Pessoal 
3.1 1 Pessoal V a r i á v e l 

10 E x t r a n u m e r á r i o s - „ • „ 
101 Mensa l i s tas .> . . • i 1 .428 í600 ,0» í 

" PÁGINA â , 

file:///Eatado

